
 
especifica e dá outrasprovidências. *

A Câmara Municipal aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em
referência, de autoria do Poder Executivo e DECRETA:

Art. 3º Fica autorizada a suplementaçãodas dotações de que trata o Art. 1º
desta lei por meio de Decreto, nos termos do Art. 43 da Lei nº 4.320/64.

Art. 4º Para efeito do que dispõem o Art. 165, caput e incisos Ie IL, da
ConstituiçãoFederal, que versam sobre as leis financeiras de iniciativa do Município, fica

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Pedro, 23 de agosto de 2023.  Adilson de Jesus Secretário
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